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Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de 
outubro de 1969, que institui normas básicas 
sobre alimentos, para regulamentar a 
rotulagem de refrigerantes e para proibir a 
comercialização ou distribuição desses 
produtos em estabelecimentos de ensino 
básico. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, passa 

a vigorar com os seguintes arts. 19-B e 61-A: 
 

“Art. 19-B. O rótulo dos refrigerantes de qualquer natureza 
conterá obrigatoriamente advertências sobre os malefícios 
que o seu consumo abusivo pode provocar à saúde, na 
forma do regulamento.” 
 
“Art. 61-A. Ficam vedadas a venda e a distribuição gratuita 
de refrigerantes de qualquer natureza em estabelecimentos 
de ensino básico públicos e privados.” 

   
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 
de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 2021. 

Senador SÉRGIO PETECÃO, Presidente 


